PROJETO DE LEI Nº 40/2023
DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU ESTACIONADOS EM SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE O SEU ABANDONO NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remover os veículos abandonados ou estacionados nas vias e logradouros públicos do Município de Schroeder, em situação que caracterize o seu abandono.
Art. 2º Para fins de remoção, considera-se abandonado ou estacionado em situação de abandono o veículo que estiver estacionado em via pública por prazo superior a 15 (quinze) dias consecutivos, apresentando qualquer uma das seguintes condições: 

I - estiver em mau estado de conservação, com a carroceria apresentando evidentes sinais de colisão ou ferrugem, ou for objeto de vandalismo ou decomposição de sua carroceria;

II - estiver danificado em razão de ter se envolvido em acidente de trânsito com danos materiais considerados de média ou grande monta;

III - estiver gerando acúmulo de lixo e/ou mato ou em seu entorno, prejudicando ou não o fluxo de veículos, pedestres, prestação de serviços públicos, ou, ainda, que esteja gerando riscos à coletividade e saúde pública;

IV - estiver sem qualquer um dos conjuntos roda/pneu ou apoiado sob calço(s) ou cavalete(s);

V - estiver com pneu(s) vazio(s) ou inexistente(s);

VI - estiver encoberto por material não oriundo de sua fabricação ou não sendo considerado equipamento obrigatório;

VII - considerado e atestado por órgão ambiental ou sanitário como nocivo à saúde.

Parágrafo único. Para fins de conceituação, são considerados veículos os de propulsão automotora, elétrico, de propulsão humana, de tração animal, reboque ou semirreboque, conforme apresentado no artigo 96, do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º O tempo de abandono do veículo será contado a partir da denúncia feita por qualquer munícipe ou quando constatado por alguma das equipes de Fiscalização de Posturas ou do Órgão Ambiental, ou outros órgãos ou unidades que as substituírem.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS
Art. 4º Constatada a presença de veículos abandonados nos logradouros do Município e que estejam incidindo em pelo menos uma das situações apresentadas no artigo 2º, da presente Lei, serão adotadas as seguintes providências:

I - identificação e localização do proprietário do veículo;

II - notificação do proprietário para que providencie a remoção do veículo em até 05 (cinco) dias úteis;

III - no caso de não localização do proprietário, o mesmo será notificado por Edital, onde será concedido novo período de 05 (cinco) dias úteis, para que providencie a remoção do veículo;

IV - findado o prazo estipulado e caso o veículo não tenha sido retirado, o mesmo será removido ao pátio de recolhimento de veículos.

§ 1º Os veículos recolhidos e não reclamados no prazo de 60 (sessenta) dias, poderão ser levados a leilão como sucata.

§ 2º Dos recursos obtidos com o leilão de que trata o parágrafo anterior, serão descontados os valores devidos de remoção e estadia, conforme Anexo I, da presente Lei, onde eventuais valores remanescentes ficarão à disposição do proprietário do veículo, caso identificado. Em não sendo identificado ou localizado o proprietário do veículo, eventual saldo remanescente será recolhido aos cofres do Município de Schroeder e sua destinação se dará na forma de Decreto Regulamentador.

§ 3º Quando da constatação de veículo abandonado e após as ações iniciais com vistas à notificação do proprietário, será colocado a notificação através de adesivo no veículo, com o dizer "abandonado", conforme modelo presente no Anexo II, da presente Lei, bem como o veículo deverá ser fotografado ou filmado na situação em que se encontra para servir como prova do abandono e consequente infração a esta Lei.
CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Caberá à equipe de Fiscalização de Posturas, ou outros órgãos ou unidades que as substituírem, a realização das ações necessárias previstas no artigo 4º, da presente Lei.

Art. 6º Em sendo constatado que o veículo possui alienação fiduciária em garantia e venda com reserva de domínio, o alienante será notificado.

Art. 7º No caso de qualquer restrição judicial sobre o veículo, o órgão do Poder Judiciário detentor do processo será notificado sobre a situação para que, querendo, tome as providências pertinentes.

Art. 8º Constituem a presente Lei o Anexo I - Valores de Remoção e Estadia; Anexo II - Adesivo de Identificação para Fixação no Veículo; Anexo III - Auto de Retirada de Veículo Abandonado (ARVA); Anexo IV - Termo de Notificação por Edital - Veículos Abandonados; e Anexo V - Termo de Notificação - Veículo Abandonado.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que for necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 14 de setembro de 2023. 
Lauro Tomczak

Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/_____.- 

PROJETO DE LEI Nº 40/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
O presente Projeto de Lei tem como objetivo melhorar a qualidade de vida dos munícipes e a segurança viária no município de Schroeder, movimentos à remoção de veículos abandonados ou estacionados em situação que caracteriza o seu abandono nas vias públicas. Esta iniciativa justifica-se pela necessidade premente de garantir a ordem urbana, a fluidez do trânsito e a preservação do ambiente, criando um ambiente mais seguro e agradável para os cidadãos.

Motivação:

Segurança Pública: A presença de veículos abandonados em vias públicas cria um ambiente propício à prática de crimes, como furtos, roubos e tráfico de drogas. Além disso, esses veículos podem obstruir a visibilidade de motoristas e pedestres, aumentando o risco de acidentes.

Degradação Ambiental: Veículos abandonados muitas vezes vazam óleos e fluidos, causando danos ao meio ambiente e contaminando o solo e a água. Além disso, esses veículos frequentemente tornam-se depósitos de lixo e resíduos, contribuindo para a poluição visual e ambiental.

Impacto na Mobilidade Urbana: Veículos abandonados ocupam espaços valiosos nas vias públicas, diminuindo a capacidade das vias e causando congestionamentos. Isso prejudica a mobilidade urbana e gera desconforto para os moradores locais.

Imagem da Cidade: A presença de veículos abandonados nas ruas de Schroeder afeta qualidades da imagem da cidade, desencorajando investimentos e turismo. Uma cidade limpa e organizada é mais atrativa para residentes, visitantes e investidores.

Benefícios do Projeto:

Melhoria da Segurança Pública: A remoção de veículos abandonados contribuirá para reduzir a criminalidade e aumentar a sensação de segurança entre os municípios.

Preservação Ambiental: A retirada de veículos abandonados ajuda a proteger o meio ambiente, evitando a contaminação do solo e a manipulação das áreas públicas.

Desafogamento do Trânsito: A liberação de espaço nas vias públicas contribuirá para a fluidez do tráfego, reduzindo congestionamentos e melhorando a mobilidade urbana.

Valorização da Cidade: A implementação deste projeto refletirá positivamente na imagem do município, tornando-o mais atraente para moradores, turistas e investidores.

Assim, o presente Projeto de Lei de remoção de veículos abandonados ou estacionados em situação que caracteriza o seu abandono é uma medida essencial para promover a segurança, a preservação do meio ambiente, a mobilidade urbana e a imagem positiva do município de Schroeder. Sua aprovação e melhoria representarão um importante passo em direção ao desenvolvimento sustentável e à melhoria da qualidade de vida de nossos cidadãos. 

Portanto, solicitamos o apoio e a aprovação deste projeto para o bem-estar de nossa comunidade.
Schroeder, 14 de setembro de 2023. 
Lauro Tomczak

Prefeito Municipal 
ANEXO I
VALORES DE REMOÇÃO E ESTADIA
	I - Serviço de Remoção (Guincho)
	Valor da Taxa Padrão em UFM (Unidade Fiscal Municipal)

	Bicicleta, ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo e similares, e carro de mão
	0,6

	Automóvel, caminhonete, camioneta, utilitário, charrete, carroça, outros
	0,9

	Micro-ônibus, ônibus, bonde, caminhão, caminhão trator, trator de rodas, trator de esteiras e trator misto
	2

	Motocicletas (reboque ou semirreboque)
	0,6

	Reboque ou semirreboque com Peso Bruto Total (PBT) de até uma tonelada (para automóveis)
	0,9

	Reboque ou semirreboque com Peso Bruto Total (PBT) de 1.001Kg a 3.499Kg (para automóveis e utilitários)
	1,3

	Reboque com Peso Bruto Total (PBT)com valor igual ou superior a 3.500Kg (para caminhões)
	2

	Veículos de competição (de acordo com o veículo enquadrado como motocicleta, automóvel ou caminhão)
	- Motocicletas: 0,6

- Automóveis: 0,9

- Caminhões: 2

	Veículos especiais
	2

	Veículos de coleção (de acordo com o veículo enquadrado como motocicleta, automóvel ou caminhão)
	- Motocicletas: 0,6

- Automóveis: 0,9

- Caminhões: 2

	Quando ocorrer a remoção em área rural do Município de Schroeder
	Acréscimo de 0,2


	II - Depósito e Guarda (Estadia / Diária)
	Valor da Taxa Padrão em UFM (Unidade Fiscal Municipal)

	Bicicleta, ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo e similares, e carro de mão
	0,1

	Automóvel, caminhonete, camioneta, utilitário, charrete, carroça, outros
	0,15

	Micro-ônibus, ônibus, bonde, caminhão, caminhão trator, trator de rodas, trator de esteiras e trator misto
	0,3

	Motocicletas (reboque ou semirreboque)
	0,1

	Reboque ou semirreboque com Peso Bruto Total (PBT) de até uma tonelada (para automóveis)
	0,15

	Reboque ou semirreboque com Peso Bruto Total (PBT) de 1.001Kg a 3.499Kg (para automóveis e utilitários)
	0,2

	Reboque com Peso Bruto Total (PBT)com valor igual ou superior a 3.500Kg (para caminhões)
	0,3

	Veículos de competição (de acordo com o veículo enquadrado como motocicleta, automóvel ou caminhão)
	- Motocicletas: 0,1

- Automóveis: 0,15

- Caminhões: 0,3

	Veículos especiais
	0,2

	Veículos de coleção (de acordo com o veículo enquadrado como motocicleta, automóvel ou caminhão)
	- Motocicletas: 0,1

- Automóveis: 0,15

- Caminhões: 0,3


ANEXO II
ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO VEÍCULO
[image: image1.png]ESTADO DE SANTA CATARINA
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Proprietario deste veiculo
Placa: Marca/ Modelo:

Prazo para retirada do veiculo: 5 dias titeis a partir desta notificagdo.
Notificagdo n2. Data: /. /

De acordo com a Lei @ de de de ficao
proprietario notificado para retirar o veiculo no prazo maximo acima descrito. O
descumprimento poderd acarretar a remogdo, sendo esta realizada pelo Municipio
com as custas de remogdo e estadia anunciaaas ao proprietario quando da retirada
do veiculo.





ANEXO III
AUTO DE RETIRADA DE VEÍCULO ABANDONADO (ARVA)
	Identificação do Veículo:
_______________    _____________________      _____     ______________     _____________     _____________
Placa                         Município                                 UF          Marca / Modelo         Espécie                  Categoria

	Local do Abandono:
___________________________________     ______________________      ________________     _____________
Rua                                                                          Município                                  Data                              Hora

	Identificação do Proprietário:
Nome:
______________________________________________________________________________________________ Endereço: Rua, Bairro, Cidade, Estado:

	Motivo do Recolhimento:
Veículo abandonado há mais de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei Municipal.

	Condições do Veículo:
Avarias apresentadas: ___________________________________________________________________________

	Equipamentos:
Sim   Não                                                                                 Sim  Não
(   )   (   ) Sistema de som (rádio/MP-3/ CD)                           (   )   (   ) Auto falante
(   )   (   ) DVD                                                                         (   )   (   ) Farol auxiliar
(   )   (   ) Extintor                                                                     (   )   (   ) Estepe
(   )   (   ) Bateria                                                                      (   )   (   ) Triângulo
(   )   (   ) Macaco                                                                     (   )   (   ) Chave de roda
(   )   (   ) Calhas                                                                       (   )   (   ) Tapetes de borracha
(   )   (   ) Antena                                                                      (   )   (   ) Outros (especificar no campo observação)
Nº do Chassi: ______________________________          Hodômetro: _____________________________________
Pneus: (   ) Bom     (   ) Liso     (   ) Cortado     (   ) Não possui
Combustível: (   ) Vazio     (   ) 1/4     (   ) 1/3     (   ) 1/2     (   ) Cheio
Veículo Fotografado? (   ) Sim. Frente / Traseira / Laterais (   ) Não. Motivo? _________________________________

	Veículo Transportado por:
_____________________________________________     ___________________     _________________________
Nome do Motorista                                                                 RG/CNH                             Empresa


	Fiscal da Prefeitura:
______________________________________     ___________________     ________________________________
Nome                                                                       Matrícula                             Assinatura


	Observação:
______________________________________________________________________________________________ ______________________________________________________________________________________________


	Recibo:
Recebi o veículo nas condições acima descritas

______________________________________     ___________________     ________________________________
Nome                                                                       Assinatura                           Data


1ª Via: Secretaria Municipal Obras e Infraestrutura urbana    2ª Via: Proprietário    3ª Via: Empresa de Guincho     4ª Via: Pátio
ANEXO IV
 TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR EDITAL - VEÍCULOS ABANDONADOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS Nº ______/_______
A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana, da Prefeitura de Schroeder - SC, dando cumprimento ao que estabelece a Lei Municipal Nº             /             , especificamente no seu artigo 2º, após decorrida, sem êxito, a notificação do(s) proprietário(s) pelo presente Edital, NOTIFICA os proprietários dos veículos abaixo relacionados para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, retirar seus veículos do logradouro público, sob pena de remoção.

	PLACA
	NOME DO PROPRIETÁRIO
	Nº DA NOTIFICAÇÃO
	DATA DA CONSTATAÇÃO

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


Schroeder, SC, __ de __________________ de _____.
______________________________________________

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana 

ANEXO V
TERMO DE NOTIFICAÇÃO - VEÍCULO ABANDONADO
Tendo em vista a constatação de que seu veículo já se encontra há mais de 30 (trinta) dias abandonado em via pública, na Rua _________________________________, bairro _____________________, neste Município, e nos termos do inciso II, do artigo 4º, da Lei Municipal Nº            /               , fica o proprietário do veículo placa ___________, Marca/Modelo _____________, cor ____________, NOTIFICADO quanto à necessidade de retirada do veículo da via no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
Fica, ainda, o proprietário notificado de que a não retirada do veículo poderá implicar na remoção do veículo para o pátio, nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 4º, da Lei acima citada.

Schroeder, SC, __ de _______________ de ______.

____________________________          _________________          ______________ Nome do Proprietário do Veículo               RG/CPF/CNH                      Assinatura

____________________________          _________________          ______________

Nome do Fiscal da Prefeitura                    Matrícula                             Assinatura

1ª Via: Secretaria Municipal Obras e Infraestrutura urbana                   2ª Via: Proprietário
